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RESUMO DO OBJETO
O Conselho Municipal de Previdência de Pedra Lavrada, por meio da Resolução nº 001/2025, de 25 de novembro de
2025, com fundamento na Lei Complementar nº 04 de 2021, torna pública a aprovação da Política de Investimento para
o ano de 2026, deliberada em reunião do colegiado na mesma data, dispondo sobre o modelo de gestão, a estratégia de
alocação dos recursos, os parâmetros de rentabilidade a serem perseguidos, os limites para investimentos em títulos e
valores mobiliários, bem como a metodologia, critérios e fontes de referência para precificação dos ativos, entrando em
vigor na data de sua publicação.
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acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20251125052012&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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